
Oficio n° (SF) 
Brasília, em de de 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados ) 
Assunto: Projeto de Lei à revisão. 

Senhor Primeiro- Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei n° 2.341, 
de 2022, de autoria do Senador Randolfe Rodrigues, constante do autógrafo em anexo, que 
"Altera a Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que 'dispõe sobre a Política e as 
Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o Conselho Monetário Nacional e dá 
outras providências', para proibir a cobrança de tarifas bancárias de instituições públicas 
de ensino". 

Atenciosamente, 
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